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TRIBUNAL PLENO - PROJUDI 
Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM - CEP: 69.060-000 - Fone: 2129-6777 
Ata da 74 ª sessão ordinária da(s) Tribunal Pleno do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 11 de Novembro de 2025. Na data supra, às 08:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Jomar Ricardo Saunders Fernandes no(a) Plenário Virtual do Tribunal Pleno, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Yedo Simões De Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Airton Luis Correa Gentil, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Mirza Telma De Oliveira Cunha, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Lia Maria Guedes De Freitas e Ana Maria De Oliveira Diógenes. Presente(s) também o(s) juíz(es) Ida Maria Costa De Andrade cujas participações se deram nos feitos em que estava(m) vinculado(s). Representando o Ministério Público do Estado Leda Mara Nascimento Albuquerque, Digníssimo(a) Procurador(a) de Justiça em 2º Grau. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Marcos Janderson Delmont De Souza, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 4013296-33.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Cezar Luiz Bandiera. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Impetrante: Matheus Augusto Mendonça Passos. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: MARCIO CHAVES SOUZA. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: Jade Caroline da Silva Rodrigues. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: Jonatas da Silva Lopes. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: LUCAS BARBOSA DE CASTRO DELGADO. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: JOAO BATISTA DO ROSARIO NETO. Decisão parcial: Segurança, Impetrante: GIMERSON ALMEIDA CAVALCANTE. Decisão parcial: Segurança. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Maurício Silva Souza - Unânime. 2. 4012225-93.2023.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impetrante: SIDNEY ARAÚJO DA SILVA. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) SIDNEY ARAÚJO DA SILVA - Unânime. 3. 0005712-72.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impetrante: FÁBIO CAMPOS DE MENEZES. Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas, Impetrado: Ato do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) FÁBIO CAMPOS DE MENEZES - Unânime. 4. 0007398-02.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impetrante: Vicenor Assunção da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Vicenor Assunção da Silva - Unânime. 5. 0007854-49.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: Junio Costa Lima Ferreira. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Secretaria de Educação e Qualidade de Ensino-SEDUC/AM. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Junio Costa Lima Ferreira - Unânime. 6. 0008215-66.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: Adeagna Bento Laborda. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Adeagna Bento Laborda - Unânime. 7. 0008675-53.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: Wuppslander José de Araújo. Impetrado: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Wuppslander José de Araújo - Unânime. 8. 0009518-18.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: Chesmam da Silva Alves. Impetrado: Secretario Estadual de Saude do Estado do Amazonas, Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Chesmam
da Silva Alves - Unânime. 9. 0010812-08.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: Kleber Monteiro da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Kleber Monteiro da Silva - Unânime. 10. 0011670-39.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: ERICA CRISTINA SILVA CONCEICAO. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Secretaria de Educação e Qualidade de Ensino-SEDUC/AM. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) ERICA CRISTINA SILVA CONCEICAO - Unânime. 11. 0012139-85.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: RODERICK SANTOS VIANA. Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: Secretaria de Estado da Educação e da Cultura. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) RODERICK SANTOS VIANA - Unânime. 12. 0012183-07.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: Ingra Joria Torres Barreto Trassi. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Ingra Joria Torres Barreto Trassi - Unânime. 13. 0012756-45.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: CAROLINA GRIJÓ DA SILVA. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: ESTADO DO AMAZONAS, Impetrado: Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) CAROLINA GRIJÓ DA SILVA - Unânime. 14. 0013460-58.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impetrante: Daizyenne Santos da Silva. Impetrado: Governador do Estado do Amazonas, Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas. Decisão principal: 442 - Concessão - Segurança, atribuído à(s) parte(s) Daizyenne Santos da Silva - Unânime. 15. 0014354-34.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Tribunal Pleno. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: MARLI DE LIMA MENDES. Impetrado: Governador do Estado Amazonas, Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,. Decisão principal: 446 - Denegação - Segurança, atribuído à(s) parte(s) MARLI DE LIMA MENDES - Unânime. 16. 0020152-73.2025.8.04.9001 - Conflito de competência Cível - Tribunal Pleno. Relator: Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Suscitado: Des. Henrique Veiga Lima. Suscitado: Des. Henrique Veiga Lima. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) Desa. Carla Maria Santos dos Reis - Unânime. 17. 0015359-65.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Tribunal Pleno. Relator: Ida Maria Costa De Andrade. Embargante: ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: NAIRA TAINA GARCIA BARROSO. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 18. 0016983-52.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Tribunal Pleno. Relator: Socorro Guedes Moura. Agravante: Amanda Desiree do Amaral Melo. Agravado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Amanda Desiree do Amaral Melo - Unânime. 19. 0000047-75.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Tribunal Pleno. Relator: Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Impedimentos: 1 (Tipo: Suspeição. Motivo: Motivo íntimo - Art. 135, parágrafo único, CPC.), 2 (Tipo: Impedimento. Motivo: Motivo íntimo - Art. 135, parágrafo único, CPC.). Agravante: Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. Agravado: Ari Jorge Moutinho da Costa Junior. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - Unânime. 20. 0009163-08.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Tribunal Pleno. Relator: Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo: Impedimento.). Agravante: SIDNEY FERREIRA CÂNDIDO JÚNIOR. Decisão parcial: Não-Provimento. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) FRANCISCO ANDREZ BATISTA DA SILVA - Unânime. 21. 0011955-32.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Tribunal Pleno. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Agravante: JOSE VIEIRA DOS SANTOS. Agravado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) JOSE VIEIRA DOS SANTOS - Unânime. 22. 0004169-34.2025.8.04.9001 - Cumprimento de sentença - Tribunal Pleno. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Requerente: Jonas Alves Maciel. Requerido: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) Jonas Alves Maciel - Unânime. EM
MESA: 0016088-91.2024.8.04.0000 - Recurso Administrativo - Tribunal Pleno. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Polo Ativo: Zampier Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.Polo Passivo: CARTORIO DE ÚNICO DA COMARCA DE CANUTAMA. Retirado de pauta. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Marcos Janderson Delmont De Souza, secretário(a) da Tribunal Pleno, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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